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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
GESTÃO Nº 002/2018 CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
INSTITUTO MARIA SCHMITT DE 
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO 
CIDADÃO - IMAS, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de Santa Catarina, pela sua SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - ÓRGÃO SUPERVISOR, neste ato 
representado pelo Secretário de Estado da Saúde, Helton de Souza Zeferino, e a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - IMAS, denominada EXECUTORA, neste 
ato representada pelo seu Presidente, Ricardo Ghelere, com interveniência da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - INTERVENIENTE, neste ato representada pelo Secretário 
de Estado da Administração, Jorge Eduardo Tasca, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2018, com fundamento na Lei Estadual 
n° 12.929, de 04 de fevereiro de 2004 e alterações posteriores, e no Decreto Estadual nº 4.272, de 
28 de abril de 2006, e demais disposições legais aplicáveis, que será regido pelas cláusulas e 
condições que se seguem, conforme SES 60874/2019:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as metas do item 5. MP IV – Serviço 

de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT Externo, do Anexo Técnico II - Metas de Produção e 

Indicadores de Qualidade (Sistemática de Avaliação), referente ao Contrato de Gestão nº 002/2018, 

para o gerenciamento do Hospital Florianópolis, a partir de Janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ALTERAÇÕES
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As metas de SADT-Externo do Hospital Florianópolis serão alteradas conforme quadro 

abaixo:

Modalidade de Exames Meta/Mês/ Exames

HOSPITAL FLORIANÓPOLIS

Colonoscopia 60

Endoscopia Digestiva Alta 200

Radiologia Simples 729

Tomografia Computadorizada 100

Ultrassonografia Geral 96

Gerais 96

Ultrassonografia com Doppler Vascular 91

Membros Inferiores 45

Artéria 23

Carótidas 23

Eletrocardiograma 150
TOTAL 1.426

CLÁUSULA TERCEIRA

DO ORÇAMENTO

Os recursos orçamentários alocados ocorrerão por conta do Programa 400 – Gestão do 

SUS; Ação: 11441 – Subvenção Financeira às Organizações Sociais; Fontes: 285, 623, 685, 100, 

223, 621, 669, 240, 191, 391, 185, e/ou 385; Elemento de Despesa: 33.50.41.00 / 44.50.42; Unidade 

Orçamentária: 48091 – Fundo Estadual de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 

Gestão 002/2018 ora aditado. E, por estarem assim, justos e acordados, firmam os partícipes o 
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presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo.

Florianópolis, 08/04/2020

(assinado digitalmente)
Helton de Souza Zeferino 

Secretário de Estado da Saúde

(assinado digitalmente)
Jorge Eduardo Tasca 

Secretário de Estado da Administração

(assinado digitalmente)
Ricardo Ghelere

Presidente da Organização Social Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, 
Assistência Social e Saúde do Cidadão - IMAS

Testemunhas:

                 (assinado digitalmente)                                   (assinado digitalmente)
Nome: Walmiro Martins Charão Júnior            Nome: Mário José Bastos Júnior
CPF: 489.507.770-53                                              CPF: 548.925.039-91
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CONSIDERANDO que compete ao Secretário de Estado da Saúde 
a direção do Centro de Operações em Emergência em Saúde, de 
acordo com a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e 
Decreto Estadual n. 525, de 23 de março de 2020;

CONSIDERANDO que os casos omissos e as situações especiais 
decorrentes da situação de emergência decretada em razão do 
COVID-19 serão analisados pelo Centro de Operações de Emer-
gência em Saúde;

CONSIDERANDO que o modelo epidemiológico escolhido pelo 
Governo do Estado de Santa Catarina aponta para uma redução 
da taxa de transmissibilidade (Rt) compatível, neste momento, com 
a disponibilidade de leitos e de estrutura de saúde existentes para 
enfrentamento da COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidas as normativas de funcionamento de 
igrejas, templos religiosos e afins, a partir de 20 de abril de 2020;

Art. 2º As igrejas, templos religiosos e afins tem autorização para 
permanecerem abertos durante o período de enfrentamento da 
pandemia causada pela COVID-19 seguindo as orientações:

I – A lotação máxima autorizada será de 30% (trinta por cento da 
capacidade do templo ou igreja;
II – Os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma 
alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados 
de forma física aqueles que não puderem ser ocupados;
III – Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem 
ao templo ou igreja, estejam utilizando máscara e higienizem as 
mãos com álcool gel 70%ou preparações antissépticas ou saniti-
zantes de efeito similar;

Art. 3º Durante o período em que estiveram abertos os estabeleci-
mentos descritos no Art.1º, deverão cumprir as seguintes obrigações:

I – os atendimentos individuais deverão ser realizados através de 
horário agendado;

II - devem disponibilizar álcool gelpara uso das pessoas que vie-
rem a ser atendidas, disponibilizando através de dispensadores 
localizados na porta de acesso da igreja ou templo religioso, na 
secretaria, nos locais aonde possam ser realizadas as gravações 
para transmissão de missas ou cultos religiosos e recepção;

III - todos os fiéis e colaboradores deverão usar máscaras de tecido 
não tecido (TNT) ou tecido de algodão durante todo o período em 
que estiverem no interior do templo religioso ou da igreja, indepen-
dentemente de estarem em contato direto com o público;

Art. 4º Ficam as igrejas e os templos religiosos autorizados a rea-
lizar a gravação e transmissão de missas ou cultosno interior dos 
templos religiosos ou igrejas, seguindo as seguintes obrigações:

I – durante celebração ou gravações deverá ser mantida a distância 
mínima 1,5 m (um metro e cinquensta centímetros) entre as pessoas;

II – na gravação e/ou transmissão deverá ser interrompido o atendi-
mento individual, de forma a não promover o ingresso de pessoas 
no templo ou igreja durante este período;

III–fica restrita a participação de no máximo 5 (cinco) pessoas 
para a gravação e/ou transmissão de cultosreligiosos ou missas 
on line, quando estes não estiverem sendo realizados de forma 
conjunta com a celebração; 

IV –Nos cultos em que houver a celebração de ceia, com partilha 
de pão e vinho, ou celebração de comunhão, os elementos so-
mente poderão ser partilhados se estiverem pré-embalados para 
uso pessoal.

Art. 5º O funcionamento dos estabelecimentos citados no art. 1º 
está condicionado ao cumprimento das seguintes obrigações, sem 
prejuízo das medidas já determinadas nos art. 2º, 3º e 4º:

I - priorização do afastamento, sem prejuízo, de colaboradores 
pertencentes ao grupo de risco, tais como pessoas com idade 
acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes 
e imunodeprimidos;

II - priorização de trabalho remoto para os setores administrativos;

III - adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacio-
nadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão 
do coronavírus no ambiente de trabalho;

IV - as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo 
religioso deverão realizar a higienização das mãos com álcool-gel 

70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, 
colocadas em dispensadorese disponibilizadas em pontos estraté-
gicos como na entrada, na secretaria, confessionários, corredores, 
para uso dos fiéis, religiosos e colaboradores;

V–o atendimento aos integrantes dos grupos de risco como idosos, 
hipertensos, diabéticos e gestantes deverá ser realizado exclusiva-
mente em domicílio, de forma a evitar a exposição destas pessoas 
a fim de reduzir o risco de transmissão da COVID-19;

VI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os 
locais de alimentação;

VII–deverá ser intensificada a higienização das mãos, principal-
mente antes e depois do atendimento de cada fiel, após uso do 
banheiro, após entrar em contato com superfícies de uso comum 
como balcões, corrimão, instrumentos musicais, etc;

VIII - realizar procedimentos que garantam a higienização contínua 
da igreja ou do templo religioso, intensificando a limpeza das áreas 
com desinfetantes próprios para a finalidade e realizar frequen-
te desinfecção com álcool 70%, quando possível, sob fricção de 
superfícies expostas, como maçanetas, mesas, teclado, mouse, 
materiais de escritório, balcões, corrimãos, interruptores, elevadores, 
banheiros, lavatórios, pisos, entre outros;

IX - disponibilizar e exigir o uso das máscaras para os colabora-
dorespara a realização das atividades;

X – durante os atendimentos deverá ser mantida a distância mínima 
de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas;

XI - se algum dos colaboradores apresentar sintomas de contami-
nação pelo COVID-19 deverão buscar orientações médicas, bem 
como serem afastados do trabalho e do atendimento ao público, 
pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme deter-
minação médica, sendo que as autoridades de saúde devem ser 
imediatamente informadas desta situação;

XII-o responsável pelo templo deve orientar aos frequentadores 
que não poderão participar dos cultos, missas e liturgias, caso 
apresentem sintomas de resfriados/gripe.

Art. 6º A fiscalização dos templos religiosos, igrejas e afins ficará 
a cargo das equipes de vigilância sanitária e das equipes de se-
gurança pública;

Parágrafo único: os regramentos sanitários determinados por esta 
Portaria deverão ser colocados em locais visíveis nos templos 
religiosos, igrejas e afins

Art. 7º O não cumprimento dos regramentos dispostos nessa Por-
taria implicará em abertura de processo administrativo sanitário 
nos termos da Lei 6320/1983.

Art. 8º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revo-
gadas a qualquer tempo diante do crescimento da taxa de trans-
missibilidade com impacto na rede de atenção à saúde;

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 20 de abril de 2020.

HELTON DE SOUZA ZEFERINO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 665379

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 002/2018, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO MARIA SCHMITT 
DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE DO CIDADÃO - IMAS, COM INTERVENIÊNCIA DA SEC-
RETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.
O Secretário de Estado da Saúde e o Secretário de Estado da 
Administração, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei Estadual nº 12.929, de 04/02/2004, e alterações 
posteriores, tornam público, conforme processo SES 60874/2020:
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as metas 
do item 5. MP IV – Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
– SADT Externo, do Anexo Técnico II - Metas de Produção e In-
dicadores de Qualidade (Sistemática de Avaliação), referente ao 
Contrato de Gestão nº 002/2018, para o gerenciamento do Hospital 
Florianópolis, a partir de Janeiro de 2020.
ITENS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários alocados 
correrão por conta do Programa 400 – Gestão do SUS; Ação: 
11441 – Subvenção Financeira às Organizações Sociais; Fontes: 
285, 623, 685, 100, 223, 621, 669, 240, 191, 391, 169, 185 e/
ou 385; Elementos de Despesa: 33.50.41.00 / 44.50.42; Unidade 
Orçamentária: 48091 – Fundo Estadual de Saúde.
SIGNATÁRIOS: ÓRGÃO SUPERVISOR, Helton de Souza Zeferino 
– Secretário de Estado da Saúde; pela EXECUTORA, Ricardo Ghel-

ere - Presidente da Organização Social IMAS; INTERVENIENTE, 
Jorge Eduardo Tasca – Secretário de Estado da Administração.
Florianópolis, 08 de abril de 2020.
Helton de Souza Zeferino
Secretário de Estado da Saúde
Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 665116

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000513
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital de Caridade São Roque, 
com sede no município de Morro da Fumaça. OBJETO: Custeio e 
manutenção dos serviços de saúde com a finalidade de oferecer 
melhor assistência e mantendo o atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde. VALOR DOS RECURSOS: R$ 840.407,00 
(oitocentos e quarenta mil e quatrocentos e sete reais), por parte do 
CONCEDENTE, conforme Plano de Trabalho. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 014240 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2019008394, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE0111162, de 30/03/2020, constante 
no processo SCC 11434/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 13 de abril de 2020. SIG-
NATÁRIO: Helton de Souza Zeferino, pela SES,/Douglas Borba, pela 
SCC e Arcangelo Sarotor Vieira, Presidente do Hospital. LZ/SCC

Cod. Mat.: 665156

PORTARIA Nº 318/GAB/DGPC/PCSC, de 13/04/2020.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por sua Delega-
da-Geral Adjunta da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 11/2019, no qual é 
acusado o servidor de matrícula nº 365.840–6, mandado instaurar 
pela Portaria nº 82/SSP/DGPC/CORPC, de 30/01/2019, publicada 
no DOE nº 20.999, de 22/04/2019, com efeitos a contar do dia 
18/04/2020.
Ester Fernanda Coelho
Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil

Cod. Mat.: 664331

RESOLUÇÃO Nº 009/GAB/DGPC/PCSC/2020
Dispõe sobre a aplicação da Educação a Distância (EaD) nos cursos 
de formação inicial das carreiras da Polícia Civil e nos cursos de 
formação decorrentes de convênio.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 
106 da Constituição do Estado de Santa Catarina;  o art. 23 da 
Lei Complementar nº 55, de 29 de maio de 1992, que estabelece 
a regulamentação interna por meio de resoluções,
CONSIDERANDO as medidas sanitárias impostas pelo Estado de 
Santa Catarina em razão do COVID-19 e a necessidade de dar 
continuidade, em consonância com o interesse público, aos cursos 
de formação inicial das carreiras da Polícia Civil e aos cursos de 
formação decorrentes de convênio,
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado, para todos os efeitos, o emprego das modal-
idades de Educação a Distância (EaD) instituídas pela Resolução 
nº 11/GAB/DGPC/SSP/2019, publicada no DOE nº 21.035, de 12 
de junho de 2019, nos cursos de formação inicial das carreiras da 
Polícia Civil e nos cursos de formação decorrentes de convênio.
Art. 2º As disciplinas, os conteúdos e as cargas horárias da Ed-
ucação a Distância (EaD) aplicáveis a cada carreira deverão ser 
planejadas pela Academia de Polícia Civil (ACADEPOL-IES), ob-
servado, no que tange à formação inicial do policial civil, o disposto 
nos parágrafos §§ 2º e 5º do art. 35 da Lei Complementar nº 453, 
de 05 de agosto de 2009.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 17 de abril de 2020.
PAULO NORBERTO KOERICH
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 665086
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